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ESTADO DE MATO-GROSSO 

740 ,DE 18 DE JUNHO DE 1 955. 

Isenta dos tributos Estaduais 
por 5 (cinco) anos o Cine·reatro Meri 
dional de Eondonópolis. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l0 - Fica isento dos tributos Estaduais, P.2 
lo prazo de cinco (5) anos, o Cine reatroMerid1onal, de Rond~ , 
nopolis. , 

Artigo 2Q - Esta lei entrara • em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições 

, 
!>m contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 18 de 
1 955, l34Q da Independência e 670 da RepÚblica. 
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